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CONTRATOS 

 

 
Contrato nº 40/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3332/2021 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 40/2021 Locatário: Município de Bebedouro Processo: 88/2021 Locador: 
Itapoan Náutico Praia Clube Valor: R$ 3.900,00 mensal inicial Assinatura: 06/08/2021 
Objeto: Locação de Imóvel não Residencial em todas as suas dependências, situado na 
Avenida Prefeito Joaquim Alves Guimarães, s/nº, nesta cidade de Bebedouro, Estado de 
São Paulo, visando a extensão das atividades do Departamento Municipal de Esportes, 
bem como atender as Escolas da Rede Municipal de Ensino, em especial as que atendem 
em tempo integral, conforme disposto no artigo 1º, caput, da Lei Municipal nº 5465, de 03 
de agosto de 2021. Prazo de Vigência: 12 meses, com início em 03/08/2021 e término em 
02/08/2022 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 3332/2021. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
ADITIVOS 

 

 
3º Termo Aditivo de nº 41/2021  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3356/2019 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
3º Termo Aditivo de nº 41/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 95/2019 
Contratada: Centro de Integração Empresa Escola - CIEE Assinatura: 04/08/2021 Retificação das 
Cláusulas: 2ª, 3ª e 5ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 54/2019 
celebrado entre as partes em 05/08/2019, no 1º Termo Aditivo de nº 63/2020 de 04/08/2020 e no 2º 
Termo Aditivo de nº 05/2021 de 28/01/2021. Cláusula 2ª 2.1.: “Através deste instrumento aditivo, a 
Contratante pagará a Contratada, pela prestação dos serviços descrita na cláusula primeira do contrato, 
o mesmo valor reajustado para a administração do programa de estágio por estagiário ativo / mês de R$ 
15,31, obtido com base na variação anual de 2,13% do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, apurado e publicado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
referente ao mês de junho de 2020, todavia, pagará além do valor total anual estimado do contrato inicial 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/


 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

 
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATOS E ADITIVOS DO PERIODO DE 01-08-2021 A 31-08-2021 

 

 2 

de R$ 63.000,00 e do valor total anual estimado do 1º Termo Aditivo de nº 63/2020 de R$ 
64.302,00, o valor total anual estimado deste termo aditivo de R$ 64.302,00, perfazendo o valor 
total estimado do contrato aditado de R$ 191.604,00, observadas as condições seguintes:” Cláusula 
3ª: “O prazo de vigência do contrato inicial que era de 12 meses, posteriormente prorrogado por 
mais 12 meses, contados da data do efetivo recebimento por parte da Contratada, da ordem de 
serviços emitida pela Contratante, que ocorreu em 05/08/2019, após a assinatura do instrumento de 
contrato, emissão da respectiva nota de empenho e pedido de compra, fica novamente prorrogado 
por mais 12 meses, até 05/08/2022, alterando-se o prazo anterior aditado de 24 meses para 36 
meses, podendo ainda, se necessário for e de comum acordo entre as partes ser prorrogado 
através de termo aditivo do contrato.” Cláusula Quinta: Das Obrigações da Contratada (...) “5.10.- 
Encaminhar à Contratante os estudantes, após realização de processo seletivo, conforme descrição 
abaixo: 

 Elaborar Edital de Seleção em conjunto com a Contratante para divulgação e determinação das 
regras do processo seletivo; 

 Os estudantes habilitados no processo seletivo serão encaminhados à Contratante de acordo 
com a ordem de classificação; 

 A contratação dos candidatos aprovados fica condicionada à existência de vagas de estágio, 
respeitada a ordem de classificação dos candidatos; 

 O processo seletivo será realizado por meio de prova presencial ou online, com 20 (vinte) 
questões randômicas de conhecimentos básicos em português, matemática e conhecimentos 
gerais ou processo com Análise de Coeficiente Escolar, de caráter eliminatório e classificatório; 

 A prova será realizada na periodicidade estimada de 04 (quatro) processos seletivos anuais; 
As despesas com o processo seletivo serão custeadas integralmente pela Contratada.”, com 
amparo no item 2.4 da Cláusula 2ª e na Cláusula 3ª do referido Ajuste e com respaldo legal no 
inciso II, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 

 

 
Termo Aditivo de nº 42/2021  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade: Pregão Presencial nº 26/2020 
Termo Aditivo nº: 42/2021 
Processo: 55/2020 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Contratada: Lumiar Health Builders Equipamentos Hospitalares Ltda 
Assinatura: 06/08/2021 
Referente: Retifica-se a Cláusula Quinta e Ratificam-se todas as demais cláusulas pactuadas no 
Contrato nº 28/2020 celebrado entre as partes em 11 de agosto de 2020, referente à licitação 
modalidade Pregão Presencial nº 26/2020, passando a mesma a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUINTA:- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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O prazo de vigência do instrumento de contrato inicial que era de 12 (doze) meses, contados da 
data do efetivo recebimento por parte da CONTRATADA, da ordem de serviços emitida pela 
CONTRATANTE, que ocorreu logo após a assinatura do competente instrumento de contrato, 
emissão da respectiva nota de empenho e pedido de compra, fica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, alterando-se o prazo anterior de 12 (doze) meses para 24 (vinte e quatro) meses, podendo 
ser prorrogado mediante acordo entre as partes, se permitido pela legislação e nos limites desta. 
Ficam mantidas integralmente todas as demais cláusulas e condições contratuais pactuadas no 
contrato a que se refere que não foram expressamente modificadas por este instrumento.. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 

 

 
2º Termo Aditivo de nº 43/2021  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2020 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
2º Termo Aditivo de nº 43/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
124/2020 Contratada: HP Engenharia Ltda Assinatura: 12/08/2021 Retificação da Cláusula 
4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 02/2021 celebrado entre 
as partes em 08/02/2021 e no Termo Aditivo de nº 30/2021 de 14/06/2021. Cláusula 4ª: “O 
prazo para a execução da obra objeto do contrato inicial que era de 02 meses e a vigência 
do contrato que era de 02 meses, posteriormente prorrogados por mais 02 meses, ..., ficam 
novamente prorrogados por mais 02 meses, alterando-se os prazos anteriores aditados de 
04 meses para 06 meses.”, com respaldo legal no inciso VI, do parágrafo 1º, do artigo 57 e 
no inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
7º Termo Aditivo de nº 44/2021  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2020 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
7º Termo Aditivo de nº 44/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
102/2020 Contratada: D Cesar do Nascimento Materiais Elétricos - ME Assinatura: 
18/08/2021 Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no 
Contrato nº 34/2020 celebrado entre as partes em 19/11/2020, no Termo Aditivo de nº 
08/2021 de 24/02/2021, no 2º Termo Aditivo de nº 15/2021 de 18/03/2021, no 3º Termo 
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Aditivo de nº 21/2021 de 20/04/2021, no 4º Termo Aditivo de nº 25/2021 de 20/05/2021, no 
5º Termo Aditivo de nº 31/2021 de 21/06/2021 e no 6º Termo Aditivo de nº 38/2021 de 
23/07/2021. Cláusula 4ª: “O prazo para a execução da obra objeto do contrato inicial que 
era de 01 mês e a vigência do contrato que era de 01 mês, posteriormente prorrogados por 
mais 06 meses, ..., ficam novamente prorrogados por mais 01 mês, alterando-se os prazos 
anteriormente aditados de 07 meses para 08 meses.”, com respaldo legal no inciso II, do 
parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores 
alterações. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
3º Termo Aditivo de nº 45/2021  

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade: Pregão Presencial nº 89/2018 
3º Termo Aditivo nº: 45/2021 
Processo: 149/2018 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Contratada: Monte Azul Engenharia Ltda 
Assinatura: 20/08/2021 
Referente: Retificam-se as Cláusulas: Terceira e Quarta e Ratificam-se todas as demais cláusulas pactuadas no 
Contrato nº 42/2019 celebrado entre as partes em 17 de maio de 2019, no Termo Aditivo de nº 42/2020 celebrado 
em 20 de maio de 2020 e no 2º Termo Aditivo de nº 26/2021 celebrado em 21 de maio de 2021, referente à licitação 
modalidade Pregão Presencial nº 89/2018, passando as mesmas a vigorarem com as seguintes redações: 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO, DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E DE REAJUSTAMENTO  
3.1.- Através deste instrumento aditivo, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços 
descrita na cláusula primeira do contrato inicial, o valor total reajustado do contrato agora aditado de R$ 
1.988.475,25 (Hum milhão, novecentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte e cinco 
centavos), na forma abaixo discriminada e observadas as condições seguintes: 

Item Tipo do Serviço 
Unidade de 

Medição 
Quantidade 

tonelada/6 meses 
Valor 

Unitário 

a) 
Serviço de Gestão da Operação de Transbordo de 
Resíduos Sólidos Domiciliares 

Tonelada 9.927,49 R$  28,84 

b) Serviço de Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares Tonelada 9.927,49 R$  54,34 

c) Destinação Final de Resíduos Sólidos Domiciliares Tonelada 9.927,49 R$ 117,12 

obtido com base no atendimento ao reequilíbrio econômico financeiro do Contrato requerido pela CONTRATADA, 
apreciado e acolhido pelo Departamento Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, setor 
requisitante, bem como, desconsiderando o reajuste anual de preços disposto no item 3.4 da Cláusula Terceira do 
contrato, e em função da prorrogação do prazo para a execução dos serviços por mais 06 (seis) meses, cuja 
justificativa, planilha orçamentária básica e cronograma físico-financeiro seguem fazendo parte integrante deste 
termo aditivo, que somado ao valor total do contrato inicial juntamente com os termos aditivos anteriores de R$ 
6.603.557,87 (Seis milhões, seiscentos e três mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos), 
perfaz agora o valor total do contrato aditado de R$ 8.592.033,12 (Oito milhões, quinhentos e noventa e dois mil, 
trinta e três reais e doze centavos).  3.2.- Serão efetuadas medições mensais dos serviços executados, compatíveis 
com o cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA e aditado pela CONTRATANTE, no último dia 
útil do mês da medição em questão, mediante entrega dos comprovantes, realizadas pela CONTRATADA, para 
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análises técnicas e aprovação da fiscalização da CONTRATANTE, sendo certo que esta medição deverá ser 
realizada mensalmente, mesmo que for zero o valor da mesma;  
3.3.- A CONTRATADA deverá fornecer, após as análises técnicas e aprovação da fiscalização da CONTRATANTE, 
as notas fiscais mensais correspondentes aos valores dos serviços executados, a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao mês da medição em questão, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º (quinto) dia útil, 
fora à semana, contado da data da entrega das mesmas; 
3.4.- O reajustamento de preço dos serviços objeto do contrato aditado ficará suspenso pelo prazo de 12 (doze) 
meses, de acordo com os artigos 11 e 12 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que dispõe sobre o Programa de 
Estabilização Econômica, proibindo a previsão ou concessão de reajustes em prazo inferior a doze meses e que 
quando devidamente autorizado antes deste período será praticado anualmente com base na variação do índice 
IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e publicado pela IBGE - Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, ou outro índice que porventura venha a substituí-lo, em caso de extinção, ou ainda, por 
outro índice específico estabelecido por órgão competente.  
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  O prazo para a execução dos serviços 
objeto do contrato inicial que era de 12 (doze) meses, posteriormente prorrogado por mais 15 (quinze) meses 
através de termos aditivos anteriores, contados da data do efetivo recebimento por parte da CONTRATADA, da 
ordem de serviços emitida pela CONTRATANTE, que ocorreu logo após a assinatura do competente instrumento de 
contrato, emissão da respectiva nota de empenho e pedido de compra, fica novamente prorrogado por mais 06 
(seis) meses, alterando-se o prazo anterior de 27 (vinte e sete) meses para 33 (trinta e três) meses, podendo ainda 
o prazo estabelecido vir a ser novamente prorrogado mediante acordo entre as partes e nos limites da legislação. 
Ficam mantidas integralmente todas as demais cláusulas e condições contratuais pactuadas no contrato a que se 
refere que não foram expressamente modificadas por este instrumento. 
LUCAS GIBIN SEREN 
Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
PAULO SÉRGIO GARCIA SANCHEZ 
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
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